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GllllDTB DO ftllnl1ll - DSJBEO 1'1 1 080, DI J4 JJB ROV !CM'BM m 1 980.-
• 

Valorisa llD.idada P:Laoal como e1emanto 
inclioativo de oál.ouloa de trimtoa e 

, penal 1 dadea pecuniãriaa.-

DIB.ilDO .&lf.l!OllIO SILVA, Prefeito ll!Ul11cipal 48 

Aaaia, no l280 de aaaa allribaiçõea e oonaid.erando o que eatal>!!, 
leoe o Decreto hd.ere1 n• 85�311, da 21 da outubro da 1 9801 

• 

. 

DlilORB�AI 
- :t valorizada .

.. 2.996,10 (doia mil, n.ovHentoa e 
noventa e aeia crazeiroa e déia omtma) a Uni

dada P.Lacal de qa.e trata a Lei Jladeral nl 6.205, 

da 29 da abril de 1 975, inatitdda naatã Jlanic! -

pio, raapaotiv_amante, pelos JJaoratoa nla 716 , 

da_ 19.11.1975J 751, de 21.06.19761 823, da 

l0e05el977J 956, de 22.12.1978J e 1016, da 19.11. 

1979. '· 

Artigo 21 - O cliapoato nesta JJao:reto mtrm em. vigor no clia 
• 

li de janeiro da 1981 • 

.Azotigo 31 - Eáta Deareto entrar& em. vigor na Gata da aaa pu.-
• 

blioação. 
Artigo 4• - Bevoga--aa u cliapoaic;õea em. cont�. 

Prefeitura Kurlicipal ·da Aaaia1 a 14 de novembro da 1980.-

- ""' d - :::sa� • 

Jleinaldo JDtcM.iOo Silva 
rll'Y'll!lf'ei to �oipal 

. . , 

\ e.o� l� . ..,. ___ _ 

La.is Al.cantan. 
Dl.rator do Dapari• de •cbn1n1 at:ração 

Pu.blicado no Departamento f}fr � st�açm 
... 

da Pref'aita.ra� 
em. J4 de novambro de 1980.... G.iA.�c� L. . 

La.is Alcântara 
Diretor do Departl de Adm1n1atração 

OS/ca 


